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MAPA DE RISCOS


O Mapa de Riscos da presente contratação, recomendado pela Lei Federal nº 14.133/2021, onde preconiza:

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao contratado.

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 desta Lei;

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira.

O processo consiste em: identificar os riscos que possam comprometer a efetividade da contratação (em todas as fases: planejamento, seleção de fornecedor e gestão contratual); avaliá-los segundo probabilidade e impacto; tomar ações para diminuir sua probabilidade de ocorrência; e para os riscos que persistem, definir ações de contingência e os responsáveis por tomá-las caso materializem. 


1 - OBJETIVO

Identificar, avaliar e propor medidas de mitigação para os principais riscos associados à locação de imóvel destinado ao funcionamento da Sede do Consórcio/CONSURGE, visando assegurar a continuidade, eficiência e segurança da contratação.

2 - TABELA – MATRIZ DE RISCOS (P x I)

Diante disso, segue abaixo mapa de risco para locação do imóvel solicitado:

	Nº
	RISCO IDENTIFICADO
	CAUSA PROVÁVEL
	IMPACTO POTENCIAL
	P
	I
	CLASSIFICAÇÃO
	TRATAMENTO / MITIGAÇÃO
	RESPONSÁVEL

	1
	Imóvel inadequado estruturalmente
	Vícios ocultos, falta de manutenção
	Danos aos materiais, interrupção das atividades
	M
	A
	Alto
	Vistoria técnica prévia; exigência de condições mínimas no contrato
	CIMDOCE / Locador

	2
	Problemas elétricos/hidráulicos
	Infraestrutura antiga ou sem manutenção
	Risco de incêndio, paralisação de atividades
	M
	A
	Alto
	Testes antes da ocupação; cláusula de manutenção obrigatória
	Locador

	3
	Localização de difícil acesso
	Vias inadequadas, restrições logísticas
	Atraso na distribuição e abastecimento
	B
	M
	Médio
	Avaliação prévia do entorno e rotas de entrega
	CIMDOCE

	4
	Insegurança patrimonial
	Falta de grades, câmeras ou portões adequados
	Furto, invasão, perda de bens
	M
	A
	Alto
	Instalar trancas, câmeras; exigir condições mínimas de segurança
	CIMDOCE / Locador

	5
	Rescisão antecipada pelo locador
	Interesses particulares do proprietário
	Interrupção das operações e mudança emergencial
	B
	A
	Médio-Alto
	Cláusula de aviso prévio e penalidades; alternativas mapeadas
	Locador

	6
	Sinistros (incêndio, alagamento)
	Fatores naturais ou falhas estruturais
	Perda total/ parcial de estoque
	B
	MA
	Crítico
	Seguro obrigatório do imóvel; vistoria preventiva periódica
	Locador / CIMDOCE

	7
	Espaço insuficiente para expansão
	Volume crescente de materiais
	Superlotação e perda de eficiência
	M
	M
	Médio
	Escolher imóvel dimensionado; organizar setorização
	CIMDOCE

	8
	Diferenças de interpretação contratual
	Cláusulas ambíguas
	Conflitos entre locador e CIMDOCE
	B
	M
	Médio
	Minuta com cláusulas claras e fiscalização contínua
	CIMDOCE

	9
	Falhas no fornecimento de energia
	Rede instável ou sobrecarregada
	Paralisação temporária
	M
	M
	Médio
	Exigir laudo elétrico básico; prever manutenções
	Locador

	10
	Indisponibilidade temporária do imóvel
	Obra emergencial, interdição municipal
	Interrupção das atividades
	B
	A
	Médio-Alto
	Exigir documentação atualizada; prever cláusulas de responsabilidade
	Locador

	11
	Atrasos na mudança e instalação
	Falta de planejamento logístico
	Paralisação parcial dos serviços
	M
	M
	Médio
	Planejar cronograma; contratar equipe de apoio, se necessário
	CIMDOCE

	12
	Documentação irregular do imóvel
	Falta de registros ou certidões
	Impossibilidade legal de uso
	B
	A
	Médio-Alto
	Exigir documentação antes da contratação
	CIMDOCE

	13
	Reajustes abusivos
	Tentativa de revisões fora do índice
	Onerosidade excessiva
	B
	M
	Médio
	Definir índice oficial (IPCA) e cláusula impeditiva
	CIMDOCE



LEGENDAS

	Probabilidade (P)
· B = Baixa
· M = Média
· A = Alta

	Impacto (I)
· M = Médio
· A = Alto
· MA = Muito Alto
	Classificação
· Crítico: exige medidas de prevenção imediata
· Alto: tratativa prioritária
· Médio: monitoramento regular
· Baixo: acompanhamento eventual




A avaliação de riscos demonstra que os níveis de risco são, em sua maioria, baixos ou médios, sendo todos tratáveis com medidas preventivas e contratuais simples. O processo de contratação contempla mecanismos adequados para mitigar, monitorar e remediar os riscos, garantindo a segurança e a viabilidade da contratação pretendida.

Assim, recomenda-se que insira as cláusulas no contrato para maior segurança e uma diminuição dos riscos desta contratação.

3 - CONCLUSÃO DA MATRIZ DE RISCOS

A análise demonstra que, embora existam riscos inerentes à locação de imóvel, estes podem ser gerenciados e mitigados de forma eficiente mediante:

✔ vistoria técnica completa;
✔ exigências documentais rigorosas;
✔ cláusulas contratuais específicas;
✔ planejamento eficiente da operação;
✔ acompanhamento contínuo durante a vigência contratual.

A matriz apresentada atende plenamente às determinações legais e contribui para a gestão responsável, transparente e eficiente da contratação.

Governador Valadares/MG, 10 de dezembro de 2025. 



_____________________________
RENATO BUENO DE SOUZA
Gerente Administrativo
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